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8.2.9. A ausência ou atraso do candidato implicará sua eliminação no
Concurso.

8.3. Do Julgamento de Títulos (Classificatória)
8.3.1. O Julgamento de Títulos será por meio do exame do Curriculum Lattes e,

quando do seu julgamento e avaliação, a Comissão Examinadora considerará e pontuará,
desde que devidamente comprovados, os seguintes Grupos de Atividades:

I - Grupo I - Formação Acadêmica;
II - Grupo II - Produção Científica, Artística, Técnica e Cultural; dos últimos 5

(cinco) anos;
III - Grupo III - Atividades Didáticas;
IV - Grupo IV - Atividades Técnico-Profissionais e Administrativas.
8.3.2. Para efeito de adequação às especificidades, que deverão estabelecer as

atividades e pontuações a serem consideradas em cada Grupo de Atividades, com seus
respectivos pesos, as Unidades utilizarão o estabelecido em Resolução da Congregação ou
Conselho da Unidade, definido para concursos de professores efetivos, conforme prevê a
Resolução do CONSEPE que trata dos concursos para professores efetivos da UFPA .

8.3.3. Serão consideradas em cada Grupo de Atividades as pontuações, com
seus respectivos pesos, definidas nas Resoluções das Unidades responsáveis pelo PSS.

8.3.4. O candidato não eliminado nas Provas Escrita e Didática terá que
apresentar, conforme cronograma a ser divulgado, os documentos referentes ao
Julgamento de Títulos à Banca Examinadora, devidamente catalogados e encadernados,
contendo a identificação do candidato, o número do Edital e o Tema do Processo Seletivo
a que concorre.

8.3.5. Os examinadores deverão atribuir uma pontuação de zero a dez para o
Julgamento de Títulos.

8.3.6. Os títulos deverão ser entregues pessoalmente pelo candidato, ou
mediante procuração com firma reconhecida, com fins específicos para tais poderes.

8.3.7. Não serão aceitos títulos enviados via fax, via postal ou outra forma que
não seja do local destinado para a entrega dos títulos conforme cronograma de provas a
ser divulgado.

8.3.8. Para os títulos constantes da formação acadêmica, será considerada
somente a maior titulação apresentada pelos candidatos.

GILMAR PEREIRA DA SILVA

EDITAL Nº 89, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O Reitor da Universidade Federal do Pará, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no Decreto nº 8.259/2014, Portaria Conjunta MGI/MEC nº 29/2023, dos
Ministérios de Estado da Educação e do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e em conformidade com a Lei nº 8.112/1990, do Decreto nº 9.508/2018, Instrução Normativa MGI nº
23/2023, Portaria do Ministério da Economia nº 10.041, de 18/08/2021, Decreto nº 9.739/2019, Instrução Normativa nº2/2019 do Ministério da Economia, com a Lei nº 12.772/2012,
alterada pela Lei nº 12.863/2013, e Resolução nº 5.563, de 28 de setembro de 2022 - CONSEPE/UFPA, torna pública a abertura de inscrições e estabelece as normas para realização de
Concursos Públicos de Provas e Títulos para o provimento de cargos de Professor da Carreira do Magistério Superior para o quadro permanente da Universidade Federal do Pará, conforme
informações a seguir:

. Unidade Acadêmica/Lotação Tema do Concurso Vagas Classe Denominação Regime de trabalho Requisito

. Campus de Bragança Linguística e Ensino-Aprendizagem em Língua Inglesa 1 A Adjunto A 40h com Dedicação Exclusiva Título de Doutorado

Período de Inscrição: 12/03/2024 a 20/04/2024.
Local de Inscrição, edital completo, eventuais retificações e demais informações inerentes ao concurso estão disponíveis na íntegra na página do CEPS:

http://www.ceps.ufpa.br.

EMMANUEL ZAGURY TOURINHO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA
EDITAL Nº 8, DE 6 DE MARÇO DE 2024

PRORROGAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O Reitor da Universidade Federal da Paraíba, no uso de suas atribuições e de
acordo com o que dispõe o Decreto nº 9.739/2019, resolve prorrogar por 01 (um) ano, a
partir de 28/06/2024, a validade do resultado do Processo Seletivo Simplificado para
Professor Substituto na área de Ecologia, Avaliação de Impactos Ambientais e Silvicultura,
promovido pelo Departamento de Fitotecnia e Ciências Ambientais, do Centro de Ciências
Agrárias, Campus II, objeto do Edital nº 18, publicado no DOU nº 66, de 05/04/2023, seção
3, págs. 57 a 58, com resultado homologado pelo Edital nº 59, publicado no DOU nº121,
de 28/06/2023, seção 3, pág. 65 (Processo nº 23074.017099/2024-08).

VALDINEY VELOSO GOUVEIA

EDITAL CCM Nº 4/2024
RESULTADO DE CONCURSO PÚBLICO

O Diretor do Centro de Ciências Médicas da Universidade Federal da Paraíba,
no uso das atribuições que lhe confere a Resolução nº 74/2013 do CONSEPE/UFPB,
considerando o Decreto nº 9.739/2019, o Decreto n° 7.485/2011, e em conformidade com
a Lei n° 8.112/1990, a Lei n° 12.772/2012, torna público o resultado final do Concurso
Público de Provas e Títulos para provimento de cargo de Professor do Magistério Superior
na área de Gastroenterologia/Internato, promovido pelo Departamento de Medicina
Interna, aberto pelo Edital nº 57, publicado no DOU nº 244, em 28/12/2022, seção 3, p.
120 a 126, retificado pelo Edital nº 02, publicada no DOU nº 17, de 24/01/2023, seção 3,
p. 53, retificado pelo Edital nº 3, de 31 de janeiro de 2023, publicado no DOU nº 25, de
3 de fevereiro de 2023, seção 3, p. 79, retificado pelo Edital nº 6, de 13 de fevereiro de
2023, publicado no DOU nº 32, de 14 de fevereiro de 2023, seção 3, p. 55, conforme
discriminado no quadro abaixo (Processo nº 23074.016780/2024-85):

. Aprovados - Ampla Concorrência (AC)

. Classificação PE PD PT ET NF

. 1º Ivanna Beserra Santos 81,60 82,00 88,30 100 87,90

. Aprovados - Pretos ou Pardos (PPP)

. Classificação PE PD PT ET NF

. Não houve candidatos (as) - - - - -

. Aprovados - Pessoas com Deficiência (PcD)

. Classificação PE PD PT ET NF

. Não houve candidatos (as) - - - - -

PE= prova escrita; PD= prova didática, PT= plano de trabalho, ET= exame de
títulos; NF= nota final.

JOSÉ GIVALDO MELQUÍADES DE MEDEIROS

EDITAL Nº 9
RESULTADO DE PROCESSO SELETIVO

O Reitor da Universidade Federal da Paraíba, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto nos termos da Lei nº 8.745/93, combinada com a Lei nº
12.772/12, com o Decreto nº 9.739/19 e, ainda, em conformidade com a Resolução
Consepe nº 07/2017, torna público o resultado final do Processo Seletivo Simplificado para
contratação de Professor Substituto na área de Administração Geral, promovido pelo
Departamento de Administração, do Centro de Ciências Sociais Aplicadas, Campus I, objeto
do Edital nº 107, cujo extrato foi publicado no DOU nº 168, de 01/09/2023, seção 3, p. 61,
discriminado no quadro abaixo (Processo nº 23074.111157/2023-02):
. Aprovados - Ampla Concorrência (AC)
. Classificação PD PT NF
. 1º Elaine de Lima Rocha 93,00 70,54 84,02
. 2º Gislene Pereira da Silva 72,33 100,00 83,40
. 3º Dayane Renaly Lopes de Oliveira 84,67 71,30 79,32
. 4º Suelen Mazza Batista 83,33 43,81 67,52

. Aprovados - Pretos ou Pardos (PPP)

. Classificação PD PT NF

. Não houve aprovados (as) - - -

. Aprovados - Pessoas com Deficiência (PcD)

. Classificação PD PT NF

. Não houve aprovados (as) - - -
PD= prova didática; PT= prova de títulos; NF= Nota Final.

VALDINEY VELOSO GOUVEIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90025/2024 - UASG 153079

Nº Processo: 23075000957202463. Objeto: Aquisição de materiais de consumo
de uso comum, que podem incluir materiais de expediente, materiais de acondicionamento
e embalagem, materiais de copa e cozinha, limpeza e higienização, materiais para
manutenção de bens imóveis e gêneros alimentícios, para a Seção de Almoxarifado da
Unidade de Suprimentos da Universidade Federal do Paraná. Total de Itens Licitados: 38.
Edital: 08/03/2024 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Rua Xv de
Novembro, 1299 - Centro, - Curitiba/PR ou https://www.gov.br/compras/edital/153079-5-
90025-2024. Entrega das Propostas: a partir de 08/03/2024 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 20/03/2024 às 09h30 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

EVERALDO JOSE DOS SANTOS
Pregoeiro

(SIASGnet - 07/03/2024) 153079-15232-2024NE000001

EXTRATO DO CONTRATO Nº 19/2024

Processo: 23075.070682/2023-44
Partícipes: PFIZER BRASIL LTDA - PFIZER ; Universidade Federal do Paraná - UFPR; Fundação
da Universidade Federal do Paraná para o Desenvolvimento da Ciência, da Tecnologia e da
Cultura - FUNPAR. Resumo do Objeto: Serviços técnicos especializados em "Avaliação de
Tecnologias em Saúde" Valor: R$ 1.140.840,00. Vigência do Acordo: 05/03/2024 a
05/03/2026. Data de Assinatura: 05/03/2024. Assinam: null - PFIZER , Ricardo Marcelo
Fonseca - Reitor - UFPR, Tomas Sparano Martins - Diretor Superintendente / Marcos Cesar
Miranda da Silva - Diretor de Administração e Finanças - FUNPAR.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 23/2024

Processo: 23075.000975/2024-45
Partícipes: Universidade Livre do Meio Ambiente - UNILIVRE; Universidade Federal do
Paraná - UFPR; Fundação da Universidade Federal do Paraná para o Desenvolvimento da
Ciência, da Tecnologia e da Cultura - FUNPAR. Resumo do Objeto: Desenvolvimento do
projeto denominado "Acompanhamento dos Estudos e projetos de Engenharia da
Recomposição da Orla de Guaratuba" Valor: R$ 281.640,00. Vigência do Acordo:
05/03/2024 a 05/03/2025. Data de Assinatura: 05/03/2024. Assinam: FRANCISCO ARLY
GEVAERD JUNIOR - Diretor-Superintendente - UNILIVRE, Ricardo Marcelo Fonseca - Reitor
- UFPR, Tomas Sparano Martins - Diretor Superintendente / Marcos Cesar Miranda da Silva
- Diretor de Administração e Finanças - FUNPAR.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 8/2024

Processo: 23075.023654/2023-38
Partícipes: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DO PARANÁ - FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA - PR;
Fundação da Universidade Federal do Paraná para o Desenvolvimento da
Ciência, da Tecnologia e da Cultura - FUNPAR; Universidade Federal do Paraná
- UFPR. Resumo do Objeto: Atividades de Pesquisa, Desenvolvimento e
Inovação (PD&I) do projeto intitulado Projeto InterEpiMet: Integrando
marcadores
metabólicos e epigenéticos com possível efeito intergeracional predisponente a
síndrome metabólica, na presença ou ausência de doença celíaca. Valor: R$
40.000,00. Vigência do Acordo: 29/09/2023 a 29/12/2025. Data de Assinatura:
29/09/2023. Assinam: Ramiro Wahrhaftig - Presidente - FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
- PR, Tomas Sparano Martins - Diretor Superintendente / Marcos Cesar
Miranda da Silva - Diretor de Administração e Finanças - FUNPAR, Ricardo
Marcelo Fonseca - Reitor - UFPR.
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